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A Portaria n° 1701 de lS/0S/200Slque institui o Processo, Trans~~uaÚzad~~ .no âmbito do Sistema Único de.
S 'd (SUS)· • .: " ; ~)ith .• i\ U t·',-;bl,\'~';)l'L:j~',>;'.L', "

:;~Lâ<n':2.~~i'd~'i9/l1j:idt~~~k~~R~~f~~kll·wJ~?:;S"dé\f~~~~u~d6r~o' âmbito d~'sUs; ,
"i, ",,' ,:' :";c ,', ?: '\'1< ~'.:'f;i',\i~I1s,~li5r}}~n:t\'.':i{;~l"'ffr'~5'i:", ,,~i~:"{'":,:;~ ," .;.'f' .'" .

A Política Naciorial de Humanização (j?NH) iqui prev(at ôférta'lh?" acolhimento e ambiência na perspectiva,
. ,: "nesta situação específica, de promover assistência livre de preconceitos e .estigmas, garantindo o respeito aos

I"",.."'",·",,, direitos Humanos a escuta qualificada; , ':1,

A preYiS~q~d~,'àf~~dimeftto mu~tipt;~s§i~ri~Fli~lir4iri~~d3~?gbJn1~rid~'çomo ;ort;"de entrada o ambulatório
::,q<? Hqspit~(d~Muihe(a Universidade po~ent~ Assistencial daPFAL eas duas Unidades Básicas de Saúde

i"~ :'~ique reêebem residentes multiprofis1ionâis em atividadespráticas·cúrricu1ãres;~:<~\k':,S-:;'.'" , ". ' ~.,
. '1',. \'i~'~{I;:i/fr()1~'A',ri' ;~' :.:l'fl! ~í'10,i~8ril')i~tjt~~t~i~J!:ú;t{:trl~k'~1"1:'~~r;i\\êJij1:{i!,y{ti';'\'f,;t~b:ós',~jrf:iJit1i~:~t~s>~fàLY;ll'l,.,/i;l:,íi'TtW;!~ú}l~:

N' \,; A natureza ~40I;IJJP~A·i~~t(ém~?t~y·~;t?pt?{.~'r.9~~Ç!~9,y·Hri;PEo~~~jBpa,Wf!e's~~gr?r,tot~lm~l1!e' il}t~~:a~~,}j
. REDE SUS com a qual mantém contato de prestação de serviços de média e alta complexidade; . "
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i '~.LÃISDEALENCAR MENDONçÁ FERREIRA~ sIÂPE i120973 ~FAMED

- WALDE~kTONI~'DAS ~~VESruNIOR-siÁp~'~'::'1653241 ~:FAMED'

Art. 3° - Este grupo de trabaiho de~erá;no prazo de 30 dias, àp;esentar relatório conclusivo apontando:
.. ,'~." ',~-. ·-··:-r··--··~··-·"' - ..~. .: ~'~".:'.~ .".-',- ... -lt· .•.. ~.< '-. .~-.

§1~Fluxos de recepção, atendimento e seguimento posterior das pessoas que forem inscritas;
. - - ~" .'.. ;:',.>..~ ." '~.. '-.:J ""~'"'''-.';;y,' •• -.. -.'. ~_~;. ,~~ •• :. '. -: •

- §2° Área do hospital onde será implantado o ambulatório;
: ~.: ~.

§3° Estratégia de articulação com a REDE SUS específica e o esboço da linha de cuidado;. -


